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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO DO SUL 

 
II CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DO QUADRO DE PESSOAL 

 
EDITAL Nº 08/2026 - RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02/2026 

 

DA PROVA PRÁTICA – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO – POLÍCIA LEGISLATIVA 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o 

Edital nº 01/2025 de Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa de Mato Grosso 

do Sul na Edição de 18/12/2025, resolve:  

 

1. RETIFICAR os itens que seguem: 

 

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: 

 

11.  DA PROVA PRÁTICA – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO – POLÍCIA LEGISLATIVA 
11.1 Para o cargo 31 - Técnico Legislativo – Polícia Legislativa, a Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), de caráter 

eliminatório, será realizada na cidade de Campo Grande/MS. A data, horário e local serão posteriormente divulgadas 
por meio de Edital de Convocação específico.  

11.2  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de avisos, comunicados e demais publicações 
referentes a este concurso público até a homologação no site da Fundação Carlos Chagas. 

11.3  A comunicação feita por e-mail é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no site da Fundação 
Carlos Chagas a publicação do Edital de Convocação para Provas. 

11.4 Para fins de convocação para a Prova Prática - Teste de Aptidão Física (TAF) será utilizada a soma das notas 
ponderadas das Provas Objetivas (de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos), conforme critérios 
estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital. 

11.5 Para a Prova Prática de Teste de Aptidão Física – TAF, serão convocados os candidatos habilitados e mais bem 
classificados nas Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos, conforme disposto no 
Capítulo 10 deste Edital.  

11.6 Para a realização da Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), os candidatos inscritos como deficientes deverão 
observar o item 4.19.6 do Capítulo 4 deste Edital.  

11.7 Os candidatos convocados para a Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF) deverão:  
a) apresentar-se com roupa apropriada para ginástica e calçando tênis;  
b) estar munidos de Atestado Médico, emitidos com no máximo 30 (trinta) dias de antecedência à data da prova 

(inclusive), que certifique, especificamente, que o candidato foi avaliado e está apto para realizar esforço físico, 
conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

c) O Atestado Médico, conforme modelo disposto no Anexo IV deste Edital, deverá conter assinatura, carimbo e o 
número do CRM do médico responsável, e ser entregue no momento da identificação do candidato, antes do 
início da Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF). Será aceito também atestado médico eletrônico (com  
QR code), desde que impresso e, de acordo com as normas editalícias deste Edital. Em hipótese alguma será aceita 
a entrega de Atestado Médico em outro momento que não o descrito neste item. O candidato que não apresentar 
o Atestado Médico não realizará a Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), em hipótese alguma, sendo, 
consequentemente, eliminado do concurso público.  

d) O candidato que se apresentar com Atestado Médico em desconformidade com o que estabelece esse Edital não 
será admitido à realização da Prova. O candidato é responsável por providenciar o Atestado Médico em 
conformidade com este Edital.  

11.8  O candidato que não atender às condições estabelecidas no item 11.7 e subitens não poderá realizar a Prova Prática 
– Teste de Aptidão Física (TAF), sendo, consequentemente, eliminado do concurso público.  

11.9 Não será permitida a utilização de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 
comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido.  
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11.10  A Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), poderá ser gravada em vídeo, exclusivamente pela FCC. É vedada a 
gravação por quaisquer outros meios e por pessoas não autorizadas pela FCC para tal fim. Não será fornecida, em 
hipótese alguma, cópia e/ou transcrição da gravação. 

11.11  No local de provas, será admitida somente a entrada de candidatos convocados, nos seus respectivos horários, 
vedada a entrada e presença de estranhos ao concurso público, seja qual for o motivo alegado.  

11.12  Não haverá repetição na execução do teste, exceto nos casos em que a ocorrência de fatores de ordem técnica, não 
provocados pelo candidato, tenha prejudicado o seu desempenho, a critério da Banca Examinadora.  

11.13  O aquecimento prévio e a preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo 
interferir no andamento do concurso público.  

11.14  Se, por razões decorrentes das condições climáticas, a Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), for cancelada 
ou interrompida, a prova será adiada, a critério da Banca Examinadora, para nova data a ser divulgada, devendo o 
candidato realizar o teste desde o início, desprezando-se o resultado até então obtido.  

11.15 A Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), consistirá de 3 (três) testes, a saber: 
              A) Teste abdominal (Masculino e Feminino); 

      B) Teste de flexão dos cotovelos em apoio no solo (Masculino e Feminino);  
              C) Teste de corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino).  

11.16 Descrição dos testes que compõem a Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF): 
A) Teste abdominal (Masculino e Feminino)  
Esta prova consiste em teste abdominal no tempo de 1 minuto.  
O fiscal fará uma demonstração da execução correta do teste.  
O Examinador da prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência para início e término do 
teste.  
O fiscal contará em voz alta as repetições executadas corretamente pelo candidato. Só será contada a execução 
realizada corretamente.  
Condições de execução: 
Posição Inicial: O candidato deverá estar em decúbito dorsal (deitado de costas para o solo) com os dedos das mãos 
tocando as têmporas, joelhos e cotovelos flexionados, sendo suportado nos tornozelos por uma pessoa. 
Execução: Ao sinal:  
- O candidato deverá contrair o abdômen, tocando o cotovelo direito no joelho direito e o cotovelo esquerdo no 
joelho esquerdo, simultaneamente, retornando.  
A execução do teste deverá ser ininterrupta.  
Os fiscais da prova anotarão o número de abdominais executados corretamente, dentro do tempo de 1 (um) minuto, 
pelos candidatos. 
O mínimo habilitatório (1 minuto) para esta prova encontra-se no quadro a seguir:  
 

NÚMERO DE REPETIÇÕES 
(em 1 minuto) 

MASCULINO FEMININO 

35 30 

 
B)  Teste de flexão dos cotovelos em apoio no solo (Masculino) 
Esta prova consiste em teste de flexão dos cotovelos em apoio no solo no tempo de 1 minuto.  
O fiscal fará uma demonstração da execução correta do teste.  
O Examinador da prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência para início e término do 
teste.  
O fiscal contará em voz alta as repetições executadas corretamente pelo candidato. Só será contada a execução 
realizada corretamente.  
Condições de execução: 
Posição inicial: O candidato deve estar com ambas as mãos apoiadas no solo, dedos voltados para frente, braços 
paralelos e estendidos, cabeça alinhada com o tronco e com as pernas.  
Execução: Ao sinal:  
- O candidato deverá flexionar os cotovelos até formar um ângulo de aproximadamente 45 graus. Em seguida, deverá 
estender os cotovelos, retornando à posição inicial.  
É permitido ao candidato parar na posição inicial.  
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Os fiscais da prova anotarão o número de flexões executados corretamente, dentro do tempo de 1 (um) minuto, pelos 
candidatos. 
O mínimo habilitatório (1 minuto) para esta prova encontra-se no quadro a seguir:   
 

NÚMERO DE REPETIÇÕES 
(em 1 minuto) 

MASCULINO 

18 

 
 
B.1)  Teste de flexão dos cotovelos em apoio no solo (Feminino) 
Esta prova consiste em teste de flexão dos cotovelos em apoio no solo no tempo de 1 minuto.  
O fiscal fará uma demonstração da execução correta do teste.  
O Examinador da prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência para início e término do 
teste.  
O fiscal contará em voz alta as repetições executadas corretamente pelo candidato. Só será contada a execução 
realizada corretamente.  

 Condições de execução: 
Posição inicial: A candidata deverá deitar em decúbito ventral (de barriga para o chão), com o corpo estendido e as 
pernas unidas. Flexionar os joelhos em ângulo reto e colocar as mãos no chão, ao nível dos ombros. Erguer o corpo 
até os braços ficarem estendidos e o corpo suportado, completamente, pelas mãos e pelos joelhos. O corpo deve 
formar uma linha reta da cabeça aos joelhos; não curvar os quadris e as costas.  
Execução: Ao sinal:  
- A candidata deverá flexionar os cotovelos até formar um ângulo de aproximadamente 45 graus. Em seguida, deverá 
estender os cotovelos, retornando à posição inicial.  
É permitido à candidata parar na posição inicial.  
Os fiscais da prova anotarão o número de flexões executados corretamente, dentro do tempo de 1 (um) minuto, pelas 
candidatas. 
O mínimo habilitatório (1 minuto) para esta prova encontra-se no quadro a seguir:   
 

NÚMERO DE REPETIÇÕES 
(em 1 minuto) 

FEMININO 

10 

 
C) Teste de corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino)  
Esta prova consiste em corrida de 12 minutos, em pista aferida, marcada de 50 em 50 metros. O comando para iniciar 
a prova será dado por um sinal sonoro.  
O Examinador da prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá de referência para início e término do 
teste.  
Os fiscais da prova anotarão o número de voltas/metros percorridas pelos (as) candidatos (as), dentro do tempo de 
12 (doze) minutos. 

 Condições de execução: 
Posição Inicial: O candidato deverá posicionar-se à linha de largada.  
Execução: Após dada a largada, o candidato deverá correr e, se quiser, caminhar e recomeçar a correr, não podendo, 
no entanto, abandonar o local do teste.  
Ao ouvir o sinal de encerramento da prova, o candidato deverá parar e aguardar a presença do fiscal para aferir a 
metragem percorrida, podendo, se preferir, caminhar no sentido transversal da pista.  
O mínimo habilitatório (em 12 minutos) para esta prova encontra-se no quadro a seguir:  
 

CORRIDA EM 12 MINUTOS 

DISTÂNCIA (EM METROS) 

MASCULINO FEMININO 

2.400 2.000 
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11.17  O candidato que não atingir o mínimo estabelecido na realização de qualquer um dos testes que compõem a Prova 
Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), conforme parâmetros constantes neste Capítulo do Edital, estará impedido 
de realizar o(s) teste(s) subsequente(s) e, consequentemente, será eliminado do concurso público. 

11.18  O tempo cronometrado pela Banca Examinadora será o tempo oficial da prova executada.  
11.19 Ao terminar a prova, o candidato deverá, imediatamente, retirar-se do local de realização da prova.  
11.20   Será considerado não habilitado na Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF) e, consequentemente, eliminado 

do concurso público, nesta etapa, o candidato que: 
a) deixar de comparecer ao local, na data e horário estabelecido para a aplicação da Prova Prática – Teste de Aptidão 

Física (TAF);  
b) não apresentar o Atestado Médico, conforme item 11.7 e subitens do presente Capítulo e, de acordo, com o 

modelo constante no Anexo IV deste Edital;  
c) não realizar qualquer um dos testes previstos;  
d) não obtiver a marca mínima estipulada para cada teste.  

11.21 O resultado da Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), terá por base a avaliação efetuada segundo os 
parâmetros definidos neste Capítulo.  

11.22  A Prova Prática – Teste de Aptidão Física (TAF), terá caráter eliminatório, não influindo na ordem de classificação dos 
candidatos, e o resultado será expresso pelo conceito APTO (atingiu os parâmetros definidos neste capítulo) ou 
INAPTO (não atingiu os parâmetros definidos neste capítulo). 

11.23 O candidato INAPTO será excluído do concurso público. 
11.24 Da divulgação dos resultados constarão apenas os candidatos APTOS. 
 

 
 

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2026 
 
 

Dra. MARLENE FIGUEIRA DA SILVA 
Presidente da Comissão Organizadora 

 


